
EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 015/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2019.
 Contrato n°: 024/2019
 ID: 1299
	 Objeto:	aquisição	de	óleos	lubrificantes,	graxas	e	fluído	de	freio	para	atender	a	demanda	dos	veículos	e	ma-
quinários	pertencentes	à	frota	da	Prefeitura	do	Município	de	Bela	vista	do	Paraíso,	todos	de	primeira	linha	e	homologados	
pelas	montadoras,	todos	de	primeira	linha	e	homologados	pelas	montadoras

Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
Contratado: L SERRANO & CIA LTDA - ME

	 Valor	Contratual:	R$	15.692,00	(quinze	mil	seiscentos	e	noventa	e	dois	reais).

	 Início	do	Contrato:	26/04/2019
 Término do Contrato: 26/04/2020
	 Vigência:	12	(doze)	meses.
	 Bela	Vista	do	Paraíso	–	PR,	26	de	abril	de	2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Administrativo nº 015/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2019.
 Contrato n°: 025/2019
 ID: 1300
	 Objeto:	aquisição	de	óleos	lubrificantes,	graxas	e	fluído	de	freio	para	atender	a	demanda	dos	veículos	e	ma-
quinários	pertencentes	à	frota	da	Prefeitura	do	Município	de	Bela	vista	do	Paraíso,	todos	de	primeira	linha	e	homologados	
pelas	montadoras,	todos	de	primeira	linha	e	homologados	pelas	montadoras

Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
Contratado: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI

Valor	Contratual:	R$	27.888,00	(vinte	e	sete	mil	oitocentos	e	oitenta	e	oito	reais).

	 Início	do	Contrato:	26/04/2019
 Término do Contrato: 26/04/2020
	 Vigência:	12	(doze)	meses.
	 Bela	Vista	do	Paraíso	–	PR,	26	de	abril	de	2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Administrativo nº 015/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2019.
 Contrato n°: 026/2019
 ID: 1301
	 Objeto:	aquisição	de	óleos	lubrificantes,	graxas	e	fluído	de	freio	para	atender	a	demanda	dos	veículos	e	ma-
quinários	pertencentes	à	frota	da	Prefeitura	do	Município	de	Bela	vista	do	Paraíso,	todos	de	primeira	linha	e	homologados	
pelas	montadoras,	todos	de	primeira	linha	e	homologados	pelas	montadoras

Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
Contratado: V M F LUBRIFICANTES EIRELI – ME

	 Valor	Contratual:	R$	15.656,00	(quinze	mil	seiscentos	e	cinquenta	e	seis	reais).

	 Início	do	Contrato:	26/04/2019
 Término do Contrato: 26/04/2020
	 Vigência:	12	(doze)	meses.
	 Bela	Vista	do	Paraíso	–	PR,	26	de	abril	de	2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Administrativo nº 015/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2019.
 Contrato n°: 027/2019
 ID: 1302
	 Objeto:	aquisição	de	óleos	lubrificantes,	graxas	e	fluído	de	freio	para	atender	a	demanda	dos	veículos	e	ma-
quinários	pertencentes	à	frota	da	Prefeitura	do	Município	de	Bela	vista	do	Paraíso,	todos	de	primeira	linha	e	homologados	
pelas	montadoras,	todos	de	primeira	linha	e	homologados	pelas	montadoras

Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
Contratado: A. J. ZORNITTA COMERCO DE FILTROS EIRELI ME

	 Valor	Contratual:	R$	14.176,00	(quatorze	mil	cento	e	setenta	e	seis	reais).

	 Início	do	Contrato:	26/04/2019
 Término do Contrato: 26/04/2020
	 Vigência:	12	(doze)	meses.
	 Bela	Vista	do	Paraíso	–	PR,	26	de	abril	de	2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

 04.122.0001.2.089. - Manutenção dos serviços de conservação do Patrimonio Publico.
	 27.812.0015.2.097.	-	Manutenção	do	desporto	comunitario
	 27.813.0015.2.098.	-	Manutenção	dos	serviços	Recreativos	e	Lazer
	 f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):
	 Fornecedor:	ELTON	LUIZ	MADEIRA	-	ME
	 CNPJ/CPF:	27.666.061/0001-49

 
	 Valor	Total	Homologado	-	R$	2.185,00
	 SERTANÓPOLIS,	26	de	abril	de	2019.	

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

jornal da cidade • edição 1875 • 30 de Abril de 2019.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
	 Ao	Instrumento	Particular	de	Contrato	de	Compra	de	alimentos	para	o	preparo	da	merenda	escolar,	pão	e	
leite	para	o	consumo	das	crianças	que	são	atendidas	no	Departamento	de	Educação	–	CONTRATO	Nº.	023/2019	–	firmado	
em	25	de	janeiro	2019,	objeto	do	Pregão	Presencial	nº.	114/2018,	estabelecido	entre	o	MUNICÍPIO	DE	SERTANÓPOLIS	e	
a	Empresa	ALIMENTARE	–	ATACADO	DE	PRODUTOS	ALIMENTÍCIOS	-	EIRELI.
 Cláusula Primeira. 
	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objeto	o	acréscimo	do	valor	contratado	para	readequação	econômico-
financeiro.	Conforme	tabela	abaixo:

 
 Cláusula Segunda.
	 O	valor	do	Aditivo	é	o	equivalente	à	quantia	de	R$	7.282,24	(sete	mil	duzentos	e	oitenta	e	dois	reais	e	vinte	
e	quatro	centavos).
 Cláusula Terceira.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
	 E,	 por	 estarem	 justos,	 certos	 e	 acordados	 com	o	 presente	TERMO	ADITIVO,	 assinam	o	 presente	 ins-
trumento	em	03	(três)	vias	de	igual	teor	e	forma	que	serão	anexadas	ao	Contrato	Inicial,	feito	na	época	e	aditado	nesta	
oportunidade	na	presença	das	testemunhas	constantes.
	 Sertanópolis,	29	de	abril	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeitura Municipal de Sertanópolis - Contratante
FELIPE ROCHA - Alimentare – Atacado De Produtos Alimentícios - Contratada

	 TESTEMUNHAS:
NOME: André Solano Souto-  CPF:033.039.889-00      NOME: Marcia Adriana Reis Silva - CPF:840.746.989-00

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
	 Ao	Instrumento	Particular	de	Contrato	de	Contratação	de	empresa	especializada	em	implantação,	locação	e	ma-
nutenção	de	softwares	de	gestão	pública	municipal	–	CONTRATO	Nº.	074/2014	–	objeto	do	Tomada	de	Preço	nº.	06/2014,	firmado	
entre	o	MUNICÍPIO	DE	SERTANÓPOLIS	e	a	Empresa	PRISMA	SYSTEM	–	INFORMÁTICA	E	CONSULTORIA	LTDA	-	ME.
 Cláusula Primeira. 
	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objeto	a	prorrogação	do	Contrato	n.º	074/2014	até	a	data	de	29	de	junho	(06)	de	2019.
 Cláusula Segunda.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
	 E,	 por	 estarem	 justos,	 certos	 e	 acordados	 com	o	 presente	TERMO	ADITIVO,	 assinam	o	 presente	 ins-
trumento	em	03	(três)	vias	de	igual	teor	e	forma	que	serão	anexadas	ao	Contrato	Inicial,	feito	na	época	e	aditado	nesta	
oportunidade	na	presença	das	testemunhas	constantes.
	 Sertanópolis,	26	de	abril	(04)	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeitura Municipal de Sertanópolis - Contratante
RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI  - Prisma System – Informática E Consultoria Ltda - Me - Contratada

	 TESTEMUNHAS:
NOME: André Solano Souto - CPF: 033.039.889-00         NOME: Marcia Adriana Reis Silva - CPF:840.746.989-00

DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO
	 Ao	Instrumento	Particular	de	Contrato	de	Contratação	de	empresa	especializada	em	implantação,	locação	
e	manutenção	de	softwares	de	gestão	pública	municipal	–	CONTRATO	Nº.	074/2014	–	objeto	do	Tomada	de	Preço	nº.	
06/2014,	firmado	entre	o	MUNICÍPIO	DE	SERTANÓPOLIS	e	a	Empresa	PRISMA	SYSTEM	–	INFORMÁTICA	E	CONSUL-
TORIA	LTDA	-	ME.
 Cláusula Primeira. 
	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objeto	aditivar	em	R$	19.456,98	(Dezenove	mil,	quatrocentos	e	cinquenta	
e	seis	reais	e	noventa	e	oito	centavos),	decorrentes	da	prorrogação	de	contrato	inicial.
 Cláusula Segunda.
	 O	valor	 rateado	pelos	softwares	a	serem	utilizados	pela	Administração	direta	e	 indireta	do	Município	de	
Sertanópolis	serão	o	seguinte:

 Cláusula Terceira.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
	 E,	 por	 estarem	 justos,	 certos	 e	 acordados	 com	o	 presente	TERMO	ADITIVO,	 assinam	o	 presente	 ins-
trumento	em	03	(três)	vias	de	igual	teor	e	forma	que	serão	anexadas	ao	Contrato	Inicial,	feito	na	época	e	aditado	nesta	
oportunidade	na	presença	das	testemunhas	constantes.
	 Sertanópolis,	26	de	abril	(04)	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeitura Municipal de Sertanópolis - Contratante
RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI - Prisma System – Informática E Consultoria Ltda - Me - Contratada

	 TESTEMUNHAS:
NOME: André Solano Souto - CPF: 033.039.889-00          NOME: Márcia Adriana Reis Silva - CPF: 840.746.989-00

DECRETO Nº 068/2019
	 SÚMULA:	Nomeia	os	membros	do	Conselho	do	Fundo	de	Manutenção	e	Desenvolvimento	da	Educação	Básica	
e	de	Valorização	dos	Profissionais	da	Educação	–	FUNDEB,	do	município	de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná,			
	 Aleocídio	Balzanelo,	Prefeito	Municipal	de	Sertanópolis,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	Lei,
	 DECRETA:
	 Art.	1º	-	Ficam	nomeados,	para	representarem	o	Conselho			do			Fundo	de	Manutenção	e	Desenvolvimento	da	
Educação	Básica	e	de	Valorização	dos	Profissionais	da	Educação	–	FUNDEB,	do	município	de	Sertanópolis	–	Estado	do	Paraná,	
pelo	prazo	de	(02)	dois	anos,	de	acordo	com	a	indicação	de	seus	respectivos	segmentos,	conforme	discriminação	abaixo:		
	 Titular	 	 	 Suplente		
	 REPRESENTANTES	DO	PODER	EXECUTIVOMUNICIPAL
	 	Luiz	Roberto	Reis	 	 Cleire	Vânia	Arruda	Neves	
	 REPRESENTANTES	DO	PODER	EXECUTIVO	MUNICIPAL	
	 DEPARTAMENTO	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO																		
	 Juliana	Aparecida	Ortiz	 	 Simone	Jacinto	Ribeiro	da	Silva
	 REPRESENTANTES	DE	PROFESSORES	DA	EDUCAÇÃO	BÁSICA	
	 Viviane	Ventura	da	Silva	 	 Maria	Helena	Ribeiro	de	Souza	
	 REPRESENTANTES	DE	DIRETORES	DA	ESCOLA	BÁSICA	PÚBLICA
	 Maria	de	Lourdes	Giuliangeli	Leite	 Silvia	Aparecida	Loureiro	Martins	
	 REPRESENTANTE	DOS	SERVIDORES	TÉCNICO	–	ADMINISTRATIVOS	DA	ESCOLA	BÁSICA	PÚBLICA	
	 Suzi	Elaine	Almeida	Loureiro	Januário	 Patrícia	de	Souza	Pescador	Canato
	 REPRESENTANTES	DE	PAIS	DE	ALUNOS	DA	EDUCAÇÃO	BÁSICA
 Andreia Cristiane Corrêa  Marcos Vinicius Martins Cardoso
	 Ordilei	Augusto	Soares	Faria	 	 Carla	Martins	Albertini	Ferreira											
	 REPRESENTANTES	DE	ESTUDANTES	DA	EDUCAÇÃO	BÁSICA
	 Claudete	Ribeiro	Santana	 	 Juscelino	Vieira	de	Melo
	 REPRESENTANTES	DE	ESTUDANTES	DA	EDUCAÇÃO	BÁSICA
	 INDICADO	PELA	ENTIDADE	DE	ESTUDANTES	SECUNDARISTAS
	 Rodrigo	Augusto	Almeida	de	Oliveira	 Cleusa	Refundini
	 REPRESENTANTES	DO	CONSELHO	TUTELAR
	 Antonio	Carlos	Pereira	 	 Terezinha	Lopes	de	Meira																																																															
	 REPRESENTANTES	DO	CONSELHO	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	–	COMED
 Claudia Renata Tedardi Terassi  Andréia Cristiane Morais Migoto
	 Art.	2º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação	revogadas	as	disposições	em	contrário.
	 Paço	Municipal	“Santo	Soriani”,	26	de	abril	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 128 de 26 de abril de 2019
	 ALEOCÍDIO	BALZANELO,	Prefeito	 do	Município	 de	Sertanópolis,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e,	
considerando	o	que	dispõe	o	artigo	308,	III	da	Lei	Municipal	n.º	2.029/2012,
	 DECLARA:
	 Art.	 1º	 -	 Fica	 nomeada	 a	 servidora	 ISABEL	 SIMONE	 MENOSSI	 BALDON,	 RG:	 64133055	 e	 CPF:	
015.802.029-42	para	compor	a	Comissão	Processante	constituída	pela	portaria	127	–	2019,	em	substituição	a	servidora	
CLAUDIA	RENATA	TEDORDI	TERASSI.
	 Art.	2º	-	Esta	portaria	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	retroagindo	seus	efeitos	a	esta	data.
	 Paço	Municipal	“Santo	Soriani”,	26	de	abril	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
	 Ao	Instrumento	Particular	de	Contrato	de	Contratação	de	empresa	especializada	em	prestação	de	serviço	
de	instalação	e	manutenção	de	rede	de	computadores,	dados,	informática	e	internet	com	registro	de	atividades	econômicas	
na	Classificação	Nacional	 de	Atividades	Econômicas,	CNAEs	62.09-1/00,	 95.11-8/00,	 43.21-5/00	e	61.90-6/99,	 nos	 se-
guintes	locais:	Prefeitura	Municipal,	Escola	Benedito	Biasi	Zanin,	Escola	Luiz	Deliberador,	Escola	Santo	Tomás	de	Aquino,	
Escola	Maria	Gomes	Teixeira,	CMEI	(Centro	Municipal	de	Educação	Infantil	Maria	de	Lourdes	Fernandes),	Secretaria	de	
Educação,	Agência	do	Trabalhador,	Procon,	Assistência	Social,	CRAS,	Nota	do	Produtor,	Vigilância	Sanitária,	Departa-
mento	de	Infraestrutura	e	Serviços	 	Públicos,	Departamento	de	Cultura	e	Turismo,	Biblioteca	Pública,	Conselho	Tutelar,	
Departamento	de	Desporto	e	Lazer	e	Departamento	de	Agricultura	e	Meio	Ambiente	–	CONTRATO	Nº.	060/2018	–	firmado	
em	24	de	abril	de	2018,	objeto	do	Pregão	Presencial	nº.	018/2018,	estabelecido	entre	o	MUNICÍPIO	DE	SERTANÓPOLIS	
e	a	Empresa	DK7	–	TECNOLOGIA	E	SOLUÇÕES	CORPORATIVAS	LTDA	-	ME.
 Cláusula Primeira. 
	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objeto	a	prorrogação	do	contrato	originário	até	a	data	de	24	de	abril	de	2020.
 Cláusula Segunda.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
	 E,	 por	 estarem	 justos,	 certos	 e	 acordados	 com	o	 presente	TERMO	ADITIVO,	 assinam	o	 presente	 ins-
trumento	em	02	(duas)	vias	de	igual	teor	e	forma	que	serão	anexadas	ao	Contrato	Inicial,	feito	na	época	e	aditado	nesta	
oportunidade	na	presença	das	testemunhas	constantes.
	 Sertanópolis,	24	de	abril	(04)	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito do Município de Sertanópolis - Contratante                              
REGIANE FORNAZARI - DK7 Tecnologia e Soluções Corporativas Ltda - Me - Contratada

PORTARIA Nº 012/2019
	 FERNANDO	CESAR	MENCK,	Presidente	da	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	
fazendo	uso	de	suas	atribuições	legais	e	considerando	o	contido	no	Regimento	Interno	Art.	29,	inciso	XXVI.
	 R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER	mais	1%	(um	por	cento)	de	adicional	por	tempo	de	serviço	a	servidora	abaixo	relacionada,	pertencen-
te	ao	quadro	de	pessoal	efetivo	desta	Câmara	Municipal	de	Vereadores,	referente	ao	anuênio	2018/2019,	a	contar	de	01/04/2019.
	 NOME	 	 		CARGO															PERCENTUAL							PERCENTUAL	
	 	 	 	 									ANTIGO																			ATUAL
TELMA	CRISTINA	GUIMARÃES	DE	OLIVEIRA				CONTADOR	 												2%	 																			3%
	 GABINETE	DA	PRESIDÊNCIA	DA	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	ESTADO	DO	PARA-
NÁ,	EM	29	DE	ABRIL	DE	2019.

FERNANDO CESAR MENCK - Presidente                  RONDINELE BELUCI MEIRA - 1º Secretário

PORTARIA Nº 013/2019
	 FERNANDO	CESAR	MENCK,	Presidente	da	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	
fazendo	uso	de	suas	atribuições	legais	e	considerando	o	contido	no	Regimento	Interno	Art.	29,	inciso	XXVI	e	Art.	7º	da	Constitui-
ção	Federal,	inciso	XVII.	

PORTARIA Nº 014/2019
	 FERNANDO	CESAR	MENCK,	Presidente	da	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Para-
ná,	fazendo	uso	de	suas	atribuições	legais	e	considerando	o	contido	no	Regimento	Interno	Art.	29,	inciso	XXVI	e	Art.	7º	da	
Constituição	Federal,	inciso	XVII.	
	 R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER	à	funcionária	ADRIANA	MOREIRA	MARQUES	LUIZ,	lotada	no	Cargo	efetivo	de	ESCRITURÁ-
RIO	–	GOA,	30	(trinta)	dias	de	férias	regulamentares	correspondente	ao	período/exercício	de	21/11/2017	a	20/11/2018,	a	
partir	de	02/05/2019.
	 GABINETE	DA	PRESIDÊNCIA	DA	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	ESTADO	DO	
PARANÁ,	EM	29	DE	ABRIL	DE	2019.

FERNANDO CESAR MENCK -  Presidente                      RONDINELE BELUCI MEIRA - 1º Secretário

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019

	 Licitação	Exclusiva	para	Micro	Empresas	–	ME	e
	 Empresas	de	Pequeno	Porte	–	EPP	E	MEI.
	 Objeto:	Futuro	e	eventual	 fornecimento	de	peças,	 componentes	e	acessórios	de	 reposição	originais	ou	
genuínas	e	novos,	de	primeira	linha	que	serão	utilizados	na	manutenção	e	conservação	dos	veículos	leves,	semi	pesados	
e	pesados	para	atender	as	requisições	dos	Departamentos	Municipais.	
	 Tipo:	MAIOR	PERCENTUAL	DE	DESCONTO	POR	ITEM	sobre	os	valores	da	Tabela	AUDATEX.	
	 Entrega	 dos	 envelopes	 de	 documentos,	 propostas	 e	 credenciamento:	Até	 as	 08h25min	 14/MAIO/2019.	
Data	da	Abertura	dos	envelopes:	14/MAIO/2019,	às	08h30min.	Disponibilidade	do	Edital	e	informações:	dirigir-se	à	Divisão	
de	Licitações	e	Compras,	na	sede	da	Prefeitura	Municipal,	sito	à	Rua	Joaquim	Ladeia,	150,	centro,	ou	pelo	telefone	(43)	
3242-8110,	pelo	sitio:	www.pmbvista.pr.gov.br	–	link	Editais/Licitações;	Portal	da	Transparência	ou	ainda	pelo	email		licita-
cao@pmbvista.pr.gov.br.	Bela	Vista	do	Paraíso,	29	de	abril	de	2019.	Leonardo	A.	Savariego	Conceição/Pregoeiro	Oficial

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
	 Termo	Aditivo	de:	Prorrogação	de	PRAZO
 Processo Administrativo nº 029/2017
 Modalidade: Pregão Presencial nº 013/2017.
 Contrato n°. 048/2017
 ID: 1020
	 Objeto:	Contratação	de	Um	profissional	na	área	de	Engenharia	Agronômica	com	especialização	em	Agri-
mensura,	para	prestar	serviços	junto	à	divisão	de	engenharia	e	tributação	visando	à	realização	de	levantamentos	planialti-
métricos	com	elaboração	de	mapas	e	memoriais	dos	imóveis	indicados	pela	administração	municipal
	 Contratante:	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso.
	 Contratado:	Nelson	Tramontina	
	 Início	do	Contrato:	02/05/2019
 Término: 01/05/2020
	 Vigência:	12	(Doze)	mêses
	 Bela	Vista	do	Paraíso	–	Pr.	29	de	Abril	de	2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

	 Termo	Aditivo	de:	VALOR/QUANTIDADE	DE	PARCELAS	face	ao	1º	Aditivo	de	Prazo
 Processo Administrativo nº 029/2017
 Modalidade: Pregão Presencial nº 013/2017.
 Contrato n°. 048/2017
 ID: 1020
	 Objeto:	Contratação	de	Um	profissional	na	área	de	Engenharia	Agronômica	com	especialização	em	Agri-
mensura,	para	prestar	serviços	junto	à	divisão	de	engenharia	e	tributação	visando	à	realização	de	levantamentos	planialti-
métricos	com	elaboração	de	mapas	e	memoriais	dos	imóveis	indicados	pela	administração	municipal
	 Contratante:	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso.
	 Contratado:	Nelson	Tramontina	
	 Valor	Mensal:	R$	5.000,00	(	Cinco	mil	Reais	)
	 Valor	Total:	R$	60.000,00	(	Sessenta	Mil	Reais	)
	 Início	do	Contrato:	02/05/2019
 Término: 01/05/2020
	 Vigência:	12	(Doze)	mêses
	 Bela	Vista	do	Paraíso	–	Pr.			29	de	Abril	de	2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Administrativo nº 015/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2019.
 Contrato n°: 022/2019
 ID: 1297
	 Objeto:	aquisição	de	óleos	lubrificantes,	graxas	e	fluído	de	freio	para	atender	a	demanda	dos	veículos	e	ma-
quinários	pertencentes	à	frota	da	Prefeitura	do	Município	de	Bela	vista	do	Paraíso,	todos	de	primeira	linha	e	homologados	
pelas	montadoras,	todos	de	primeira	linha	e	homologados	pelas	montadoras

Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
Contratado: A. C. MEDEIROS E CIA LTDA - EPP

	 Valor	Contratual:	R$	18.806,40	(dezoito	mil	oitocentos	e	seis	reais	e	quarenta	centavos).

	 Início	do	Contrato:	26/04/2019
 Término do Contrato: 26/04/2020
	 Vigência:	12	(doze)	meses.
	 Bela	Vista	do	Paraíso	–	PR,	26	de	abril	de	2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Administrativo nº 015/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2019.
 Contrato n°: 023/2019
 ID: 1298
	 Objeto:	aquisição	de	óleos	lubrificantes,	graxas	e	fluído	de	freio	para	atender	a	demanda	dos	veículos	e	ma-
quinários	pertencentes	à	frota	da	Prefeitura	do	Município	de	Bela	vista	do	Paraíso,	todos	de	primeira	linha	e	homologados	
pelas	montadoras,	todos	de	primeira	linha	e	homologados	pelas	montadoras

Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
Contratado: M.E. TIEPO – ME

	 Valor	Contratual:	24.402,00	(vinte	e	quatro	mil	quatrocentos	e	dois	reais)

	 Início	do	Contrato:	26/04/2019
 Término do Contrato: 26/04/2020
	 Vigência:	12	(doze)	meses.
	 Bela	Vista	do	Paraíso	–	PR,	26	de	abril	de	2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO                UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 01/2019

Lei nº 691/2008 – Regulamentado pelo Decreto Municipal nº 111/2011
	 ASSUNTO:	PROCEDIMENTOS	PARA	GERENCIAMENTO	E	CONTROLE	DE	COMBUSTÍVEL	DA	FROTA	MUNICIPAL
	 SETORES	ENVOLVIDOS:		DIVISÃO	DE	COMPRAS,	DIVISÃO	DE	CONTROLE	DE	FROTAS,	SECRETARIAS	
E	UNIDADES	CONSUMIDORAS	DE	COMBUSTÍVEL	DA	FROTA	MUNICIPAL
	 A	UNIDADE	DE	CONTROLE	INTERNO	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	
suas	atribuições	constitucionais,	legais	e	regimentais,	vem	por	meio	desta	dispor	sobre	o	gerenciamento	e	controle	do	uso	da	frota	
municipal,	no	âmbito	do	município	de	Bela	Vista	do	Paraíso/Pr.
	 Considerando	que	as	ações	dos	agentes	públicos	devem	obedecer	aos	princípios	da	legalidade,	impessoalida-
de,	moralidade,	publicidade	e	eficiência,	elencados	no	artigo	37	da	Constituição	Federal;
	 Considerando	que	a	economicidade,	o	planejamento,	a	coordenação	e	o	controle	são	princípios	norteadores	dos	
atos	da	Administração	Pública;
	 Considerando	a	necessidade	de	fortalecer	o	Sistema	de	Controle	Interno	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Municipal;
	 Considerando	que	na	função	administrativa	de	controle,	os	órgãos	da	administração	devem	assegurar	que	a	
existência	de	erros	e	riscos	potenciais	devem	ser	devidamente	controlados	e	monitorados,	atuando	de	forma	preventiva,	conco-
mitante	ou	corretiva;
	 Considerando	a	necessidade	de	disciplinar	e	normatizar	o	uso	da	frota	de	veículos,	máquinas	e	equipamento	do	Município;
	 1)	OBJETIVOS:
	 1.1	-	Disciplina	os	procedimentos	e	rotinas	de	uso	e	controle	da	frota	de	veículos,	com	vista	à	eficiência	e	mode-
ração	das	despesas	e	o	interesse	público,	no	âmbito	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso/Pr.;
	 1.2	-	Para	fins	desta	Instrução	Normativa	considera-se	frota	de	veículos	o	conjunto	de	quaisquer	veículos,	auto-
móveis,	máquinas,	equipamentos,	caminhões,	ônibus,	micro	ônibus,	vans,	motocicletas	ou	espécies	congêneres,	pertencentes	à	
Administração	Pública	Municipal,	incluídos	aqueles	em	cessão	de	uso.
	 2)	DO	GERENCIAMENTO	E	CONTROLE	DA	FROTA:
	 2.1	-	São	responsabilidades	do	Setor	de	Gestão	e	Controle	de	Frotas:
	 I	–	Alimentar	o	Sistema	de	Informação	da	Frota	Municipal,	com	informações	e	dados	constantes	em	ficha	e	
planilhas	de	controle	de	gastos,	abastecimentos,	troca	de	óleo	e	pneus	e	manutenções	em	geral,	de	modo	que	permita	identificar	
o	custo	de	manutenção	de	cada	veículo,	do	km	rodado	e	consumido	ou	hora	trabalhada;
	 II	–	Manter	o	sistema	de	informação	alimentado	em	sua	integralidade;
	 III	–	Verificar	mensalmente	o	controle	de	combustível;
	 IV	–	Consolidar	os	relatórios	de	abastecimento	periodicamente,	para	controle	e	pagamento	das	despesas;
	 V	–	Controlar	e	manter	a	regularidade	do	Licenciamento	dos	Veículos;
	 VI	–	Controlar	e	manter	a	validades	dos	Seguros	dos	Veículos;
	 VII-	Controlar	a	validade	das	Carteiras	Nacionais	de	Habilitação	-	CNHs	dos	motoristas.
	 2.2	-	A	Secretaria	respectiva,	onde	a	frota	de	veículos	estiver	alocada	será	responsável	pelo	gerenciamento	e	
guarda dos mesmos.
	 2.3	-	É	de	responsabilidade	da	unidade	administrativa	de	cada	Secretaria	encaminhar	as	informações	necessá-
rias	para	a	alimentação	dos	Sistemas	de	Informações	da	Frota	Municipal.
	 2.4	-	É	responsabilidade	dos	Secretários	Municipais	o	exame	dos	relatórios	do	lançamento	das	despesas,	bem	
como,	dar	condições	administrativas	para	o	alcance	dos	objetivos	desta	Instrução.
	 2.5	-	São	responsabilidades	dos	motoristas	e	operadores	de	máquinas,	cumprir	os	preceitos	estabelecidos	no	
Código	de	Trânsito	Brasileiro	e	atenderem	as	solicitações	do	exercício	de	suas	atribuições,	em	especial	as	disposições	da	Lei	
Complementar	23/2014.
	 2.6	-	Todos	os	veículos,	máquinas	e	equipamentos	da	frota	municipal	deverão	estar	devidamente	identificados	
com	plotagem	específica,	demonstrando	que	pertencem	ao	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso.
	 2.7	 -	As	máquinas,	caminhões	e	equipamentos	devem	ser	utilizados	de	acordo	com	as	 recomendações	do	
fornecedor	e	da	fábrica.
	 2.8	-	Todos	os	bens	da	frota	municipal,	que	compõem	o	patrimônio	público,	somente	podem	ser	utilizados	para	
a	execução	de	serviço	público,	sendo	terminantemente	proibida	a	utilização	para	outras	finalidades	e/ou	interesses	particulares.
	 Parágrafo	único.	O	uso	indevido	destes	equipamentos	públicos	é	passível	de	aplicação	de	penas	disciplinares,	
sanções	civis	e	administrativas	aos	responsáveis	e	envolvidos,	conforme	cada	caso.
	 2.9	-	O	deslocamento	dos	veículos,	das	máquinas,	caminhões,	ônibus,	micro	ônibus,	vans,	equipamentos	e	
demais	bens	relacionados	na	frota	municipal,	será	efetuado	mediante	autorização	do	responsável,	devendo	obrigatoriamente	
ocorrer	o	registro	de	movimentação	em	Diário	de	Bordo.
	 §1º.	O	uso	e	os	procedimentos	para	preenchimento	dos	Diários	de	Bordo	serão	regulamentados	por	Instrução	
Normativa	específica.
	 §2º.	A	autorização,	que	poderá	ser	verbal,	de	uso	dos	veículos,	máquinas	e	equipamentos	da	frota	municipal,	
independentemente	do	órgão	solicitante,	somente	poderá	se	dar	por	ordem	do	Secretário	da	pasta,	ou	por	delegação	a	servidor	
autorizado.
	 2.10	-	Os	empréstimos	de	veículos	entre	órgão	e	secretarias	municipais	é	possível	mediante	solicitação	prévia	e	
escrita	do	requerente	do	empréstimo	ao	responsável	pelo	veículo	a	ser	requerido.
	 §1º.	Nas	solicitações	constará,	data,	horário,	 itinerário/roteiro	da	viagem,	tempo	de	permanência	no	 local	de	
destino,	nome	do	solicitante,	condições	especiais	do	empréstimo	(despesas,	necessidade	de	motorista...etc).
	 §2º.	As	solicitações	deverão	ficar	arquivadas	na	Secretaria	responsável	pelo	veículo,	para	possíveis	inspeções	
e	fiscalizações.
	 2.11	-	As	possíveis	transferências	e/ou	trocas	de	veículos	entre	os	órgão	e	secretarias	municipais,	deverão	ser	
formalizadas	mediante	emissão	de	Termo	de	Transferência	(disponibilizado	pelo	Departamento	de	Patrimônio),	e	deverão	ser	
comunicadas	ao	Departamento	de	Patrimônio	e	ao	Setor	de	Gestão	e	Controle	de	Frota	para	a	procedência	de	atualização	de	
cadastros e registros.
	 Parágrafo	único.	Nas	 transferências	e	 trocas	de	bens	deverão	ser	observados	os	fins	para	os	quais	 foram	
adquiridos,	conveniência	administrativa	e	interesse	público.
	 2.12	 -	Qualquer	manutenção	e/ou	compra	de	peça,	equipamento	ou	acessório	deverá	ser	obrigatoriamente	
requisitada	previamente	à	Secretaria	competente	onde	o	veículo	estiver	alocado.
	 2.13	-	Nenhum	veículo,	caminhão,	ônibus,	micro	ônibus,	van,	motocicleta	e	congêneres	poderá	deslocar-se	sem	
a	documentação	legal	e	sem	o	perfeito	funcionamento	mínimo	do	hodômetro,	luzes	e	freios.
	 2.14	-	Encerrada	a	circulação	diária	a	frota	deverá	ser	recolhida	ao	pátio	da	Secretaria	onde	estiver	alocada	ou	
na	garagem	do	parque	de	máquinas.
	 §1º.	Somente	com	autorização,	que	poderá	ser	verbal,	do	Secretário	da	pasta,	dos	Chefes	imediatos,	ou	por	
delegação	dos	mesmos	a	servidor	autorizado,	as	máquinas,	caminhões	e	equipamentos	poderão	permanecer	no	local	da	obra	
ou	serviço,	desde	que	seja	comprovada	sua	necessidade	e	economicidade.
	 §2º.	Eventuais	autorizações	para	a	guarda	da	 frota	de	veículos	 fora	do	pátio	dos	Órgãos	da	Administração	
Pública	Municipal	deverá	ser	realizada	mediante	a	emissão	de	Termo	de	Responsabilidade	para	aquele	que	se	responsabilizará	
pela	guarda	da	mesma.
	 §3º.	Em	todos	os	casos	deverá	se	tomar	todas	as	precauções	necessárias	para	se	evitar	danos	aos	bens	do	
município.
	 §4º.	Eventuais	avarias	e	prejuízos	decorrentes	da	negligência	quanto	ao	cumprimento	do	disposto	neste	artigo	
serão	de	responsabilidade	do	servidor	que	deu	causa,	exceto	se	autorizado	pela	chefia,	quando	esta	assume	tal	responsabilidade.
	 3)	DOS	ABASTECIMENTOS:
	 3.1	-	Todos	os	veículos	que	compõem	a	frota	municipal,	inclusive	os	doados,	cedidos	ou	locados	serão	cadas-
trados	no	Sistema	de	Controle	de	Frota	para	gerenciamento	e	controle.
	 3.2	-	O	cadastro	dos	veículos	deverá	ter	as	seguintes	especificações	mínimas:
	 I	–	Placa,	quando	não	houver	determinar	uma	nomenclatura	que	identifique	o	bem;
	 II	–	Vínculo:	próprio,	cedido,	locado,	outros;
	 III	–	Descrição,	detalhamento	do	bem	(marca/modelo...);
	 IV	–	Marca;
	 V	–	Data	da	aquisição;
	 VI	–	Número	do	patrimônio;
	 VII	–	Localização/Centro	de	Custos;
	 VIII	–	Cor	predominante;
	 IX	–	Ano	Fabricação/Modelo;
	 X	–	Classificação:	De	passageiros,	cargas,	de	tração,	outros;
	 XI	–	Tipo	de	Veículo:	automóvel,	ambulância,	ônibus,	van,	caminhão,	etc;
	 XII	–	Tipo	de	Combustível;
	 XIII	–	Combustível	padrão;
	 XIV	–	Capacidade	volumétrica	de	combustível;
	 XV	–	Tipo	de	marcador;
	 XVI	–	Se	o	bem	está	ativo	ou	inativo.
	 3.3	 -	Os	abastecimentos	serão	 realizados	mediante	a	emissão	de	Ordem	de	Abastecimento,	expedida	pelo	
responsável,	com	as	seguintes	especificações:
	 I	–	Identificação	do	veículo,	máquina	ou	equipamento	a	ser	abastecido	(nomenclatura,	placa)
	 II	–	Data;
	 III	–	Tipo	de	Combustível;
	 IV	–	Litragem;
	 V	–	Quilometragem	(hodômetro)	ou	horas	(horímetro);
	 VI	–	Motorista	ou	operador	autorizado	a	abastecer;
	 VII	–	Assinatura	identificável	de	quem	autorizou	o	abastecimento.
	 3.4	-	Os	documentos	fiscais/cupons	fiscais,	relativo	aos	abastecimentos,	além	das	informações	básicas	(data,	
número	da	NF,	fornecedor,	cliente,	...),	devem	conter	a	identificação	do	veículo	(marca/modelo...),	número	da	placa,	PM	e	a	qui-
lometragem/hora	registrada	no	hodômetro	ou	horímetro,	adotando-se	procedimento	análogo	nas	despesas	em	que	seja	possível	
controle	semelhante.
	 Parágrafo	único.	Todos	os	documentos	fiscais	deverão	estar	assinados	com	assinatura	 legível	do	motorista/
condutor	responsável	pelo	abastecimento.
	 4)	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS:
	 4.1	-	Os	servidores	designados	a	exercerem	atividades	relacionadas	nesta	Instrução	Normativa,	deverão	obede-
cer	às	ordens	do	Secretário	da	pasta	e	as	determinações	desta	IN	e	demais	dispositivos	legais.
	 4.2	-	Os	Secretários,	Coordenadores,	Diretores,	Motoristas	e	Servidores	Públicos	em	geral,	responsáveis	pelos	
equipamentos	públicos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Municipal,	terão	responsabilidade	solidária	no	caso	de	negligência	dos	
procedimentos	desta	Instrução	Normativa.
	 4.3	-	Eventuais	reclamações	ou	denuncias,	no	que	diz	respeito	ao	não	cumprimento	das	determinações	previs-
tas	nesta	IN,	poderão	ser	feitas	ao	Secretário	Municipal	ou	a	Controladoria	Interna.
	 4.4	-	Os	procedimentos	instituídos	por	esta	Instrução	Normativa	se	sujeitam	a	fiscalização	do	Sistema	de	Con-
trole	Interno	do	Município.
	 4.5	-	O	não	cumprimento	do	preceituado	nesta	Instrução	Normativa	implicará	em	sanções	civis	e	administrativas,	
conforme	dispositivos	legais.
	 4.6	-	A	presente	Instrução	Normativa	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	DO	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	GABINE-
TE	DO	PREFEITO,	EM	25	DE	ABRIL	DE	2019.

Edson Bernardes de Souza - Controle Interno               Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

	 R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER	à	funcionária	RENATA	PATRÍCIA	JOVEDI,	lotada	no	Cargo	efetivo	de	AUXILIAR	DE	SERVIÇOS	
GERAIS	–	GSG,	30	(trinta)	dias	de	férias	regulamentares	correspondente	ao	período/exercício	de	21/11/2017	a	20/11/2018,	a	
partir	de	02/05/2019.
	 GABINETE	DA	PRESIDÊNCIA	DA	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	ESTADO	DO	PARA-
NÁ,	EM	29	DE	ABRIL	DE	2019.

FERNANDO CESAR MENCK - Presidente                         RONDINELE BELUCI MEIRA - 1º Secretário

RESOLUÇÃO 03/2019
	 Assunto:	Cancelamento	de	Inscrição	da	Entidade	Obras	Sociais	Maria	de	Nazaré.
	 O	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	–	CMAS,	no	uso	de	suas	atribuições,	que	lhes	são	conferidas	
pela	Lei	Municipal	nº	765/2009	de	05/10/2009,	e	considerando:
	 A	Resolução	do	CNAS	n°	 14/2014	que	define	os	parâmetros	 nacionais	 para	 a	 inscrição	das	entidades	
ou	organizações	de	Assistência	Social,	bem	como	dos	serviços,	programas,	projetos	e	benefícios	socioassistenciais	nos	
Conselhos	de	Assistência	Social;
	 O	relatório	da	Comissão	de	Fiscalização	emitido	em	07/02/2019;
	 Ofício	do	CMAS	nº	03/2019,	informando	a	entidade	sobre	os	resultados	da	fiscalização;
	 Oficio	nº	03/2019	da	entidade	Obras	Sociais	Maria	de	Nazaré,	onde	manifesta	que	não	possui	condições	
financeiras	em	adequar	o	serviço	conforme	a	legislação	pertinente;
	 RESOLVE:
	 Art.	 1º	 -	Aprovar	 o	 cancelamento	 da	 inscrição	da	entidade	Obras	Sociais	Maria	 de	Nazaré	 em	 reunião	
ordinária	realizada	em	10	de	Abril	de	2019.
	 Art.	2º	-	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Sala	de	Sessões,	29	de	abril	de	2019.

Angela Silvana Bucalon Piccin - Presidente do CMAS


